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PARECER Nº 1899/2012 DA COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, 
ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 25/12  
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador David Soares, obriga os 
estabelecimentos comerciais que servem refeição como bares, restaurantes, redes 
de fast food, padarias, lanchonetes, churrascarias e similares, a manter junto ou 
anexo ao cardápio de refeições, outro cardápio alternativo com alimentos 
específicos para pessoas com problemas cardíacos, pessoas com hipertensão e 
cardápio para pessoas obesas.  
Os infratores ficarão sujeitos às seguintes penalidades:  
I - multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), dobrando-se na reincidência;  
II - A reincidência sujeitará o estabelecimento à perda da licença e alvará de 
funcionamento.  
De acordo com a justificativa, objetiva-se contribuir para a redução dos problemas 
de saúde dos cidadãos de nossa metrópole.  
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou 
substitutivo à iniciativa, visando adequá-la à melhor técnica legislativa e 
acrescentar artigo contendo índice de reajuste para a multa proposta pelo seu 
descumprimento.  
No âmbito da competência desta Comissão, entendemos que a propositura é 
oportuna, meritória e atende ao interesse público.  
Favorável, pelo exposto, o parecer, nos termos do substitutivo citado.  
Sala da Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo Lazer e 
Gastronomia, em  05/12/2012.  
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